
RESOLUÇÃO NQ 6é /$<)

RESOLVE:

SALA VAS SESStiES,

WFES-R-az

CONSIVERANVO o Pa/ieceA da Comlsbão de. Política docente, bem 
como a Propobta apresentada e anrovada, em Plenário, peto Conbelhelro 
Rubens Rocha de. Azevedo,

10/83 
para 
Cl- 
da

Con-

R^LoliSToVEín ELA

PRES1VENTE

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UNlVERSIdAdE 
FEOERAL 00 ESPIRITO SANTO, no uso de buas atribuições legais e esta
tutárias, tendo em vista o que consta do Procesbo nQ 6063/89-22 - de
partamento de Ciências Contábels; e

-VâjxLi ~ Vaio - '6 • f> -At- (XàaKÀâd- fâ-QiS ío")

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ari. 1Q - Adotar as Normas contcdab na Resolução nQ 
do CEPE, para abertura de Concurso Publico de Provab e Tltulob 
provimento de emprego de Pro^esbor Auxiliar, no departamento de 
enclas Contábels do Centro de Ciências Jurcdlcab e Económicas 
UFES, para preenchimento de duas Lti)rdagas, na Ãrea de Clênclab 
tábels, em regime de vinte (20) horab bemanais de trabalho.

Art. 2Q - Revogam-be as dlbpoblções em contrário.
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